
MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAIET 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

Jfl NS 2.925/94 

AUTORIZA O LUCUTIVO MflCC1iAL A JEOCCIAR C(M A 
CIPAJQUÃ EERtICA m fIlAS GMAIS e CSUO e A 
EXFCUÇZO 1* OlRAS DF ISTÁIJIIÇZO DE PAJ*S 1* 
EIFIRIDA POflLARES, RA*AIS ir LIOAÇXO E MEWDCIkES 
PARÁ ATV4DIMEWTO A ~DIAS TE FAICfLI AS 1* lAtIA 
n'A MD MUIIICIPIO, E I)L 0~ PROVIIt1EIAS. 

£ Ciassa *aictpsl da Co.lbein Lara lote doentes 
e, Prefeito *atci pai, aansieno a aoguink tais 

Afl. 3. e  Fica a Prefeitas Riai ci pai da Conselheira lataS 
satirizada a asimr a Carta-Medo' mo a Capa 
ta Esargitica da fins Oonis e CT3i10, para a 
Galgo do obras da insta iaçia do psdre da nts 
popsians, remaia do 1$çoo ondidoros pana 
disasto a aosias do faafUns da bal= raMa no 
aisfpi.. 

ART. 21 e Fies Esacutiva Maicipal autoflzsdo a efetuar & 
cVUG• pagamento da iapsrtincis do CR$2 481.916, 
(dela aaa.o, doem~ e oitenta e a ali, 
tia e daooais aniseiras atenta e oito cen 
da asgsd.nts formas 

LU 360.319946 (transatos. oitenta 911, trn.ntaoo 
daanon onas iria e que tenta e seis .satnos),a 
tal. da entrada, danado ar paga ati o dia 27/03 

.05 (tino) parcelas9^199  iguais e svc:cins 
CRI 360.319946 (trezentos e oitenta mil, trezentos e 
deesoon sarna ires e quarenta e ais conta~), 
¥amo~ a 11  panela 3D (trinta) dias apis a data 
ilaiW Pare pagamento da '.atnde•, confuso ffica 
Mo~ a ser finada, para euçio das obras 
discmaiaaóaa. 

) 



MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAPAIET 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

AR?. $1 e A proaento IaS atnri a tsr a gata de ia 

osgi., revogada as dtspalçn se contdn.. 

Meado, p.flanto, a todas a atoridada a quem 
chuto s nnuçio dueto Lei psrtsncs~ que 
faças caprfr do intslrauats •u aula a 

PáLkzoDA i'nnnun MIPUCIPAL 1* coiitj.anno ia i tu, 
LOS 25 IS MARÇO IS 1991. 

o 

o 



B1TPfl fl1 T2T NQ :>8 -91 

AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL À NEGOCIAR CaK À 

CCPÀIIL ENERGTICÀ DE MINAS GERAIS - C2MIG- À 

B2CUÇ1C D-2, 022AS D: INSTALAÇIO DE PADRES DE 

ENTRADA POPULARES, RÀMLI$ DE TLLÇI0 E ?LEDID0R1S 

PARA A DILIENTO A MORADIAS DE IMOLIAS DE BAIXA 

RENDA NO MTJNIO!PIO, ! DL OUTRAS PR0VIDNCIA3. 

À Cínara Pnnlaipal da ConnelLeiro I*±aist• Decreta: 

Ir—Pica a Prefeitura Municipal de Conselheiro lafaiste 

toriad.a a assinar a "Carta-Acordo" com a Companhia ' 

Energe'tica. de Minas Gerio OEMIG, para a exe0uç0 de 

obras de inst4çao de padres de entrada popularie, ra 

mais de 1igtço e medidores para atendimento a moradias 

de famftia.s de baixa rena te Municlpio. 

22.ilioa o Executivo Municipal autorizado a efetuei' & CEMIG 

o pagamento da import&ncia do CR$ 2.281.916978 ( dois ' 

mi1h99 9  duzentos e oitenta e um mil, no--v-51% e dezes 

seis cruzeiros e setenta e oito centavos), an seguinte' 

tor!!lat 

.CRI 380.319,46 (trezentos e oitenta mil, trezentos e de 

ZeIiOVe cruzeiros e quarenta e seis centavos), a titulo' 

de entrada, devendo ser pago atí o dia 27/03/91. 

.03 (cinco) parcelas mensais, iguais • sucessivas de 

CR$ 380.319,46 (trezentos e oitenta nili, trezentos e dt 

zenove crtzzeiros e urenta e seis centavos ) ,oada ven 

cendo e. lã parcela 30 (trinta) dias a6e a data ].iinit.' 

para pagimento da "entrada', conforme "Carta-Acordo" a 

ser firmada, para exeouço d*.s obras r].a discriminada.. 

0 0 0/ 



ow Á %'.esfltl lei entrsri& em vigor na data de eus publioaq 

revogadas as diepoeie um oontrlrio4 

PA.LLCIO DO L2GISLkTI1tO MUNICIPAL, ÁO$ 1.5 DIAS DO MS 

MAO DE 1991. 

Y9R.ADOR i'IDRO 

_Vioe.Preeident. da 0m.ra— 

P31/191 



o 

. 

SALA DAS COMISSÕES, 14 DE MARÇO DE 199 

VEREADO CO VENICIO LOPES DA S 

VEREADOR Rr.;ER PINTO 

Câmara Municipal de Conselheiro Lafaie 
CEP 36400 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

  

PARECER DA COMISSÃO DE REDAÇÃO E RELAÇÕES 

  

PÚBLICAS A3 PROJETO DE LEI N2  28-E--91 

 

  

A Comissão de Redação e Relaç6es Públicas 

de parecer que o Projeto de Lei n2 28-E-91 deva ser 

aprovado com a sua redao original. 

VEREADOR RONALDO RESENDE SILVA 



Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiet 
CEP 36400 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

PARECER DA COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTOS 

AO PROJETO DE LEI N2  28-E-91 

o 

A Comissão de Finanças e Orçamentos é de parec-r 

que o Projeto de Lei n2  28 -E--91, em face de seu grande ai-
cance social, deva ser discutido e votado pelo Plenário. 

SALA DAS COMISSÕES, 11 DE MARÇO DE 1991. 

- cLti jj cLwZ 
O REIS CABLLUO— 

CL 
ADORA MARIA 

 

L'Ld,\ Ck 
LOURDES DA SILVA SOUZA 

  

 

VEREADOR JAIR TEODORO DOS SANTOS 

o 



SALA DAS COM]SSES, 11 DE MARÇO DE 1 

VEREAIJ 

VEREADOR R RESENDE SI 

VEREAD RONALDO LUIZ ft tES RUBA 

Câmara Municipal de Conselheiro Lafaio 
CEP 36400 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

PARECER DA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, CONSTITUIÇÃO 

E JUSTIÇA AO PROJETO DE LEI N2  28-E-91 

Somos de parecer inteiramente favorável ao ref 

rido Projeto de Lei que vem proporcionar melhores condições de vi'a 

a quem se vê ao largo do benefício prestado pela energia elétrica e 

em complementaço ao Projeto ILUMINAS qu beneficiou sobremaneira o 

setor  de energia elétrica de nosso Munici5io. 

o 



MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAJETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PROJETO DE LEI N2  2E94 

AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL A NEGOCIR 
COM A COMPANHIA ENERGÉTICA DE MINAS GERLIS 
- CEMIG - A EXECUÇÃO DE OBRAS DE INSTALL_ 
ÇÃO DE PADRÕES DE ENTRADA POPULARES, RA 
MAIS DE LIGAÇÃO E MEDIDORES PARA ATENDI EN 
TO A MORADIAS DE FAMÍLIAS DE BAIXA RENDE t  

NO MUNICÍPIO, E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS. 

Iunicipal de Conselheiro Lafaiete decreta e eu, Prefei-
pai, sanciono a seguinte Lei: 

41 
Art. 1 - Fica a Prefeitura Municipal de Conselheiro Lafaiete au 

torizada a assinar a "Carta-Acordo" com a Companhia 
Energética de Minas Gerais - CEMIG, para a execuç.o de 
obras de instalação de padr6es de entrada populares, 
ramais de ligação e medidores para atendimento a mo a-
dias de fam{lias de baixa renda no Município. 

2 
- Fica o Executivo Municipal autorizado a efetuar 
CEMIG o pagamento da importância de Cr$ 2.281.916,78 
(dois milh6es, duzentos e oitenta e um mil, novecen-
tos e dezesseis cruzeiros e setenta e oito centavos) 
da seguinte forma: 

• Cr$ 380.319, 46 (trezentos e oitenta mil, trezento. 
e dezenove cruzeiros e quarenta e seis centavos), a 
titulo de entrada, devendo ser pago ate o dia 27/03/91. 

05 (cinco) parcelas mensais, iguais e sucessivas d-
Cr$ 380.319,46 (trezentos e oitenta mil, trezentos e 
zenove cruzeiros e quarenta e seis centavos) cada, 

vencendo a 14  parcela 30 (trinta) dias após a data li-
mite para pagamento da"entrada", conforme "Carta-Acor-
do" a ser firmada, para execução das obras nela discri 
minadas. 

Ar - A presente Lei entrara em vigor na data de sua publica 
ço, revogadas as disposiç6es em contrario. 

PALÁCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIE-
TE, 08 DE MARÇO DE 1991. 

ARNALDO FANCISCO PENNA 
Prefeito Municipal 
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MUNICIPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

JUSTIFICATIVA 

Exmo. Sr. Presidente, 

Exmos. Srs. Vereadores: 

É com grande satisfação que me dirijo a essa Eg 
Câmara, com o objetivo prec{puo de trazer à apreciação dos Sen o 
res, o Programa de Instalação de Padr6es de Entrada Populares, 
em complementação ao Programa ILUMINAS que a CEMIG vem realiz - 

do, com a finalidade de levar os benefícios da energia eltric..' 
à população de baixa renda dos municípios de sua área de conces-
são. 

É inegável que a energia elétrica e um dos fato 
res preponderantes para o desenvolvimento econmico, social e ul 
tural de qualquer comunidade. 

Não obstante os benefícios já proporcionados pela 
energia eltrica à nossa cidade, e do conhecimento geral que 
tos dos nossos cidadãos estão à margem desse conforto, uma vez 
que não podem arcar com as despesas para eletrificação de suas 
moradias, por se tratar, na maioria das vezes, de fam{lias po-
bres. 

Desse modo, o Programa em questão contempla a ins 
talação de padr6es de entrada populares, ramais de ligação e me-
didores para atendimento a moradias de famílias de baixa renda,' 
com rede de energia elétrica à porta, mediante condiç6es econ6i 
cas compat{veis com a disponibilidade financeira de nosso Munic{ 
pio. 

Diante da grandeza desse empreendimento s  a apro 
ção por parte dos Senhores Vereadores, das obras constantes do 
Programa apresentado será de fundamental importância para a co 
quista de uma vida melhor, mais digna, por aqueles menos favo e-
cidos. 



li-- 

MUNICIPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

a Assim sendo, o Executivo Municipal, vem na form 
da Legislação em vigor, propor a essa Câmara, a apreciação e 
aprovação do proejto de lei que possibilitará a solução desse 
problema, que há muito tempo tem preocupado a classe política 
e a população em geral. 

PALÁCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO 
LAFAIETE, 08 DE MARÇO DE 1991. 

ARNALDO FR'NCISCO PENNA 
Prefeito Municipal 
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ANEXO 7 

1 

~141 

MENSAGEM A CAMARA MUNICIPAL 

Senhores Vereadores, 

/ 
E com grande satisfaço que me dirijo a essa egrégia cmara, con o 
objetivo precípuo de trazer à apreciação dos Senhores, o Programa 
de Instalação de Padr'óes de Entrada Populares, em complcmentaço 
ao Programa ILUMINAS que a CEMIG vem realizando, com a finalidade 
de levar os benef'i'cios da energia elétrica à população de baixa 
renda dos municípios de sua área de concesso. 

/ 
E inegável que a energ ia elétrica é um dos.fatores preponderantes 
para o desenvolvimento econômico, social e cultural de qualquer 
comunidade. 

No obstante os bencfíc los já proporcionados pela energia elétr ica 
à nossa cidade, é do conhecimento geral que muitos dos nossos 
dados esto à margem desse conforto, uma vez que no podem 
com as despesas para eletrificação de suas moradias?  por se 
tar, na maioria das vezes, de famílias pobres. 

t rã- 

ci -
are ar 

Desse modo. o Programa em questo contempla a instalação de pa-
dres de entrada populares, ramais de ligaço e medidores para 
atendimento a moradias de famílias de baixa renda, com rede de-
energia elétrica à porta, mediante condiçes econmicas comp tí-
veis com a disponibilidade financeira de nosso Município. 

Diante da grandeza desse empreendimento, a aprovaço por parte dos 
Senhores Vereadores, das obras constantes do Programa apresen ado - 

-Será de fundamental importância para a conquista de uma vida me-
lhor, mais digna, por aqueles menos favorecidos. 

fssim sendo, o Executivo Municipal, vem na forma da Legislaço cm 
vigor, propor a essa cmara, a apreciaço e aprovaço do pro eto 
de lei que possibilitará a soluç{o desse problema, que h mito 
tampo tem preocupado a classe política e a populaço em geral. 

PREFEITO MUNICIPAL 
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(ANEXO 8 ] 
MODELO DE LEI MUNICIPAL AUTORIZATIVA PARA NEGOCIAÇAD 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 

LEI No. 

Autoriza o Executivo Municipal a negociar com a Compan 
Energtjca de Minas Gerais - CEMIG a e>:ecuço de obras 
instalação de padraes de entrada populares, ramais de 
aço e medidores para atendimento .a moradias de farn(l 

de baixa renda no Munic í pio, e dá outras providências. 

h i a 
de 

ias  

4Crnara Municipal de Conselheiro Lafaiete de'cr 
eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. io. - Fica a Prefeitura Municipal de ÇpiçrO Lafalete 
autõrizada a assinar a--Carta-Acorda' com 

Companhia Ener9tica de Minas Gerais- - CEMIG, para 
execuço de obras de instalação de padres de cntr 

-. populares, ramais _de' 1 igaço e medidores-parzi atendim 
to a moradias de- famílias de baixa renda no Município 

1rt.2o. - Fica o Executivo Municipal autorizado a efetuar à CEdG 
o pagamento daimporttncia de Cr?.9,7 (deis  

milhoes duzentos e oitenta m e um i1, novecentos e dezesseis 
da 5e9u1nt:e forma: 

Cr 38O.3l9,46 trezentos e oitenta mil, tre 
;eji,1 os e dezenove cruzeiros e quarenta e siôenavos: 

a t(t;jo de entra- 
da, devendo ser pago até o dia _?I9_I_. 

sucessivas  de Cr ......................... 
mensais, iguais e )pcelas

, trezentos e oite: 

) cada, vencendo a ia. parcela 
30 (trinta) dias após a data limite para pagamento 
entrada, conforme Carta-Acordo a ser firmada, pa 

exccuio das obras nela d i scr i m nadas.. 
1. 

o 05 (C1flCO
- 

ta mil, trezentos e dezenove cruzeiros e quarenta e seis  
centavos: 

a 
a 

Arf. .3 o- - presente Lei entrará cm vigor na data de- sua pubi i c 
co, revogadas as dísposiçs cm contririo. 

7 de de 19. 

PREFEITO flUNIL1PL 


